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Comissão de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 14.004/2018. PERp. SECRETARIA DE EDUCACÃO, CI£NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO.

Regido pela Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n" 8.666 de 21/06/93 (atualizada), Decreto n"

5.450 de 31 de maio de 2005, Decreto n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro

de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio do Pregoeiro Max Ronny Pinheiro, nomeado pela

Portaria n" 0703/002/2018 de 07 de março de 2018, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, para

REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÓNICA, pelo menor preço por LOTE, através do site: www.bll.compras.org.br. tendo

como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISiÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS PARA

FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CI£NCIA

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DESTE MUNlcfPIO, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I 

Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas

dos Municipios - TCM, no endereço eletrânico: hllP//www.tce.ce.gov.br/licitacoes.

PREÃMBULO

Inicio do recebimento das propostas: 19/07/2018, ás 16h

Fim do recebimento das propostas: 02/08/2018,ás 07h

Abertura das propostas: 08hs do dia 02/08/2018, ás 08h

Inicio da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 02/08/2016

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE EDUCACÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVACÃO,

Validade da Ata: 12 (doze) meses
\

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF.

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

ANEXO 01- TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

ANEXO 02 - MINUTA DA PROPOSTA

ANEXO 03 - MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÓNICO DE LICITAÇÕES DA BLL

ANEXO 04 - MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO - BLL
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ANEXO OS - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO 07 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO 08 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ANEXO 09 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 10 - MINUTA DO CONTRATO

2. DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica

(licitações) da Bolsa de Licitacões e Leilões.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, denominado Pregoeiro,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da página

eletrônica da Bolsa de licitacões e Leilões (www.bllcompras.org.br).

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando também para

a data e horário para início da disputa.

4. CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta licitação qualquer pessoa física ou jurídica sob a denominação de sociedades empresárias

(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

-., simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidos neste País, cadastrados ou não no
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Quixeramobim e que satisfaçam a todas as condições da legislação em

vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para

respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitacões e Leilões;

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução,

liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal,

estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração

municipal;

4.5. Não poderá participar da licitação a empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa,

personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;
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4.6. Não poderá participar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de

seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta;

4.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões.

até no mínimo uma hora antes do horârio fixado no edital para o recebimento das propostas.

4.8. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associadal por meio de seu operador devidamente

credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

licitacões e Leilões (ANEXO 03);

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital,

conforme modelo fornecido pela Bolsa de licitacões e Leilões (ANEXO 03);

c) Ficha técnica descritiva, (ANEXO 04), com todas as especificações do produto objeto da licitação em conformidade com

os ANEXOS 01 e 02. Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do

início da disputa de lances. "0 licitante participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450105 art. 24

parágrafo 52;

4.8.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficarâ a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de

licitacões e Leilões. provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor

contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de Ucitações e Leilões, anexo 04;

4.9. A microempresa ou empresa de pequeno portel além da apresentação da declaração constante no Anexo 04 para fins

de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo

próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do

desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e suas posteriores alterações;

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoiai que terá, em especial, as seguintes

atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
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h) declarar o venCedOri

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no

item 4.6 lia", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de

Licitacões e leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:

www.bllcompras.org.br.

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de parflc'lpação di reta ou através de empresas

associadas à Bll- Bolsa de licitações e leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços,

em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando

canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa Oe licitações e Leilões.

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão

eletrônico.

7. PARTICIPAÇÃO

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou da desconexão do seu representante.

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: Curitiba-PR (41)

3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.
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Comissãu de licitação

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrõnica, com a

divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para participar da

sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respecflvo

horário de registro e valor.

8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no

sistema.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro

lugar.

8.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO

DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados.

8.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante,

mesmo que antes do início da disputa de lances.

8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 52.

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível,

sua atuação no certame, sem prejuízos dos atas realizados.

8.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de

mensagem eletrânica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo

sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo

que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrânico, findo o qual

será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos

Jances. (FECHAMENTO RANDÔMICOj.

8.9.1. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser

ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.

8.10. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento

iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances.

Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta

diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como

decidir sobre sua aceitação.

8.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando

for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
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8.12. É vedada a desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis pertinentes,

8.13. OS OOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO, SOLICITADOS NO ITEM 11 DESTE EDITAL, (E QUANDO A EMPRESA SE

ENQUADRAR NO REGIME ME/EPP ), DEVERÃO SER ENVIADOS VIA E.MAll PARA O PREGOEIRO ATÉ 01(UMA) HORA, APÓS

O TÉRMINO DO CERTAME.

8.14. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS DO LICITANTE VENCEDOR DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM

ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO DE 02(0015) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA SESSÃO

PÚBLICA VIRTUAL, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE

QUIXERAMOBIM:

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - PREGÃO ELETRÔNICO DE N' 14.004/2018 - PERP

ENDEREÇO: CENTRAL DE LICITAÇÕES

RUA: MONSENHOR SAlVIANO PINTO, Nº 707 - CENTRO - CEP 63.800-000 - QUIXERAMOBIM - CE.

PREGOEIRO: MAX RONNY PINHEIRO

8.15. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da

documentação original dentro das condições dispostas no item 8.14.

8.16. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará nas

sanções previstas no item 15, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar o licitante que apresentou a proposta ou o lance

subsequente.

8.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o

Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante,

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também

nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

8.18. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor

estimado para a contratação.

8.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

8.20. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 4S da lC 123/2006 e suas posteriores

alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP.

8.20.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em que as

propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance

melhor classificado durante a etapa de lances;

8.20.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos deste subitem,

será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior

àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de OS (cinco) minutos após o encerramento dos lances,

sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima
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referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua

documentação de habilitação;

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente pelo

sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem S.20.l, na ordem classificatória,

com vistas ao exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem

8.20.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

8.21. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência

definido pela administração pública.

8.22. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será adjudicado em

favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço

melhor.

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

9.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as

ESPECIFICAÇÔES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache necessário o Pregoeiro pode

solicitar arquivos para itens específicos marcando a opção ARQ ou INFO no sistema, o licitante deverá então se tiver

marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a opção INFO deverá no ícone azul digitar mais

informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou informações detalhadas, implicará na desclassificação do

licitante, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta.

9.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 02.

9.4. A validade da proposta será de 60 {sessenta} dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão, no caso de

licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado;

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da ficha técnica

(anexo 04) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o

desempate, conforme estabelece a lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações.

9.6. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou documentos, em qualquer

hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 52.

9.7. O licitante vencedor, deverá enviar o Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a

etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante legal da Empresa

citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social,

CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de

agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 8.14, deste Edital.

Na proposta escrita, deverá conter:
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a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa

avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 02, deste Edital e;

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.8. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço indicado pela

Secretaria contratante.

9.9. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor preço por lOTE.

9.10. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até sua

entrega no local fixado por este Edital.

9.11. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço - POR LOTE, observado o prazo para início do serviço, as

especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPíTULO V DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS

SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de

pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de

pequeno porte igualou até S%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via "chat" de

comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de S(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior

aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu

favor o objeto do pregão.

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem no

limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela

que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a".

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea "ali' anterior,

serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto licitado será adjudicado em favor

da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação.

8

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800.000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.1684



""'�
i'Ç,i'....�

'iW'

..-_1C1NIl.

QUIXEUMOBIM
CI.ri<b"O>bo<to .. e-,,:., do e-

Comissão de Licitação

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento

da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do

lance de menor valor.

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente,

na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse

procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 8.21 e 8.22 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a

licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. De sessão, o sistema gerará ata (Ircunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

11. HABILITAÇÃO

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

11.1.1 O licitante vencedor do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da disputa, os seguintes

documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados em formato digital

através do email pregaoeletronicoqxb@gmail.com. com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada por

cartório competente, para a Central de Licitações, na Rua: Monsenhor Salviano Pinto, nº 707, Centro, Quixeramobim - Ce,

CEP: 63.800-000, aos cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de 02ldois) dias úteis, contados a partir da

data da realização do pregão.

11.2. HABILITAÇÃO JURíOICA

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demonstrem atendimento às

exigências que são indicadas a seguir, em uma única via.

11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob

qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

11.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, referindo-se ao local da

sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade

expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o recebimento

das propostas.

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURíDICA:

11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
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11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro

público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial

ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

11.3.3. INSCRiÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - no Cartório de Registro das

Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da dlretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no

Cartório onde tem sede a matriz.

11.3.4. DECRETO DE AUTORI2AÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ATO DE REGISTRO DE AUTORI2AÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

11.3.5. Alvará de funcionamento, dentro do prazo de validade.

11.3.6. Cédula de identidade autenticada do representante legal da empresa ou cópia autenticada de outro documento

oficial de identificação com foto válido na forma da lei;

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou

sede do lic'ltante;

11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da liC"ltante);

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,

na forma da Lei;

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

\e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

11.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e na CNOT, será assegurado o prazo de OS (cinco)

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, conforme o caso.
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11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURíDICA:

l1.S.1. Certidão Negativa de Falência. concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor judicial da

sede da pessoa jurídica.

11.5.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social{2017), já exigíveis e apresentados na

forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado na Junta Comercial de origem que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC.

11.5.2.1- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de indice de Liquidez Geral (lG) maior que um

(>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE

AC+RlP

lG =

PC+ElP PC : PASSIVO CIRCULANTE

ElP : EXIGíVEL A LONGO PRAZO

RlP : REALIZÁVEL A lONGO PRAZO

11.5.2.2-As empresas abertas em 2017, deverão apresentar balanço de abertura, devidamente registrado na Junta

Comercial, na forma da lei.

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURíOICA:

11.6.1- A licitante deverá apresentar 0(5) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa jurídica

de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, comprovando que o licitante já

executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação;

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão promover

diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

1- Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral do

Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado O dolo, aplicadas as sanções administrativas

cabiveis, conforme a legislação vigente.

11.6.2- Aivará de funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da licitante

11.7. OEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURíDICA:
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11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no ANEXO 07, deste edital;

11.7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05, deste edital.

11.7.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo 08 deste edital;

11.7.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Anexo 06 deste edital (art.32,

92º, da Lei n.º 8.666/93).

11.8. RELATIVA À PESSOA FíSICA:

'- 11.8.1. Cédula de identidade

11.8.2. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

11.8.3. Comprovante de residência.

11.9. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA PESSOA FíSICA:

11.9.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN);

11.9.2. Certidão Negativa de Débito Estadual e Municipal do domicílio do licitante;

11.9.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho;

11.10. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA FíSICA:

11.10.1. Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicilio da pessoa física;

11.11. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA FíSICA:

11.11.1- A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licítação, comprovando que o

licitante já executou ou que executa satisfatoriamente O objeto da licitação;

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão promover

diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

1- Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral do

Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas

cabíveis, conforme a legislação vigente.

11.12. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA F[SICA:

11.12.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999. publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no ANEXO 07, deste edital;
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11.12.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo OS, deste edital.

11.12.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo 08 deste edital;

11.12.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Anexo 06 deste edital (art.32,

920, da Lei n.o 8.666/93).

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pejo proponente.

12.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá impugnar ou

solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.

12.3. O Pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos encaminhamentos necessários.

12.4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu

representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem

memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

12.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção

de interpor o recurso pelo proponente.

12.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atas insuscetíveis de aproveitamento.

'-' 12.9. As impugnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma bllcompras e caso aceitos
enviados por email ou protocoladosem duas vias. Esta via deverá estarem papel timbrado com o nome da licitante, as

razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo- Junto com este documento

original, deverá ser enviado também uma cópia por e-mail (e-mail do Pregoeiro indicado na pg 01 do edital) para que seja

possível a publicacão on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s)

Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei nO 8.666/93, da Lei nO 10.520/02,

deste Edital e demais normas pertinentes.

13.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO 09) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão obedecer às

disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital.
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13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Quixeramobim - CE convocará o licitante

vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes,

pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a Ata de

Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante Vencedor

durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Quixeramobim-Ce.

13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços, no

prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à administração

municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com

os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados

para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.

'-' 13.3, Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de aviso dos

órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se

adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

13.4. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os

acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração pública, respeitando-se os

limites previstos na lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado

na Ata de Registro de Preços.

13.5, A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá PELO

PRAZO DE 12 (D02EI MESES.

13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição doIs) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

13.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o

Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de

Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado,

13.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de licitação da J.
Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. - \

13.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de

fato que eleve os custos dos produtos registrados.

13.9.1. O Mun'lcípio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que

verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

13.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do

compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não

pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato

superveniente.

13.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da reVlsao, não poderão ultrapassar aos praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do fornecedor, e aquele

vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.
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13.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à média

daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

13.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais licitantes

classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 12 colocado ou revogar a Ata de

Registro de Preços ou parte dela.

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato específico, celebrado entre

o Município, representado pelo (s) Secretário (s) Ordenador (es) de Despesa (doravante denominado Contratante), e o

licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.- 8.666/93, deste edital e demais

normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município.

14.2. O licitante vencedor terá o prazo de OS (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, contados da devida convocação,

sendo este prazo prorrogável por mais OS (cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo 10. Em

caso de recusa injustificada, ser-Ihe-á aplicado o disposto no item 15.7 deste edital.

14.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao (à) Secretário (a)

Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas,

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços

(descontos), ou revogar a licitação.

14.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial do

município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

14.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

15. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantir a prévia defesa, aplicar às

lICItantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso.

I. AdvertênCia, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, incluSive quanto ao prazo de execução; Y
II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação de contas ou relatórios \
aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a entrega do objeto licitado;

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregue, no caso de inexecução total ou parcial do

objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo

de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM-Ceará, pela não execução

parcial ou total do contrato.

15.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até OS(cinco) anos, garantido o

direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo
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de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o contrato ou apresentar documentação falsa,

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

15.3. As sanções previstas na alínea I do subitem 15.1 e subitem 15.2, deste item poderão ser aplicadas juntamente com as

das alíneas II e III do subitem 15.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis.

15.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a contratada pela sua

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso cobrado judicialmente.

15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços da Prefeitura

Municipal de Quixeramobim, da respectiva licitante contratada, e no caso de suspensão de licitar, a contratada deverá ser

descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais.

15.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que não poderá

manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formulação, engano nos preços

ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada

com a declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração.

15.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias

úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total

adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

15.8. As sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a

ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

comunicarem seu desinteresse.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1. PRAZOS E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: �

16.1.1. O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante a apresentação dos respectivos \
recibos, fatura e nota fiscal, nos termos do Edital. .

16.1.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á por servidor designado pela Secretaria solicitante, que fará a verificação da

sua conformidade com a proposta apresentada e ainda, quanto a qualidade solicitada na ordem de serviço.

16.1.3. O licitante contratado ficará obrigada a re-entregar os bens imediatamente em caso que venha a ser recusado, sem

nenhum ônus para a Contratante.

17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado através de crédito na Conta Bancária da contratada ou através de cheque no prazo de 30

(trinta) dias após o recebimento do objeto licitado mediante apresentação de atestado de recebimento definitivo

acompanhado das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas pela Secretaria ordenadora da despesa.

17.2. Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base nos mesmos

critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea
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"c", e 55, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, com suas alterações posteriores, ficando suspensos por 01 (um) ano

quaisquer reajustes de preços.

18. DISPOSiÇÕES FINAIS

18.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Munic"lpal de Quixeramobim

revogá.la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-Ia

por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação. O MUNiCípIO DE QUIXERAM081M poderá. ainda, prorrogar, a qualquer

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados

em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

18.3. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

18.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado

pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja

possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

18.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de

comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

18.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste EditaL

18.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelos fornecedores

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à

quitação financeira da negociação realizada.

18.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de

QUIXERAMOBIM, Estado CEARÃ, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

18.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a

sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, para melhores esclarecimentos.

18.13. A documentação apresentada para fins de habilitação do licitante vencedor fará parte dos autos da licitação e não

será devolvida ao proponente.
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18.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

18.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipat inerente à
Secretaria Contratante.

18.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

18.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes os
requisitos do Artigo SS da lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma lei já
mencionada.

18.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas condições
contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos

� e incisos da lei nº 8.666/93 com as alterações da lei nº 8.883/94.

Quixeramobim - Ce, 16 de julho de 2018.

y Pinheiro

Pregoeiro
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA E OBJETlVO

1.1. Abertura de processo licitatório visando a aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria da educação e para

merenda Escolar dos alunos da rede Municipal de ensino deste município, essa solicitação se faz necessária devido á

necessidade da manutenção de merenda escolar ofertada nas Escolas e Creches da rede Municipal de ensino, tanto na

zona rural quanto na zona urbana, conforme preceitua a legislação vigente.

JUSTIFICATIVA: A presente a aquisição visa fornecimento de alimentos variados e que contribuam para o crescimento

e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas unidades de ensino do município, garantido melhoria do

rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde aqueles que necessitam de

atenção especifica e em vulnerabilidade sOciai, como acesso igualitário, para qual solicitamos as providências

... necessárias.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

2.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de preço pata futuras e eventuais aquisição de gêneros

alimentícios para o fornecimento da merenda escolar, para atender as necessidades da Secretaria da Educação

Ciência Tecnologia e Inovação deste Município, tudo em conformidade com as especificações e quantitativos

contidos neste TERMO DE REFERÊNCIA.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO:

LOTEI UNID.
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE GÊNEROS

QTD
V. ESTIMADO V.ESTlMADO

ALIMENTíCIOS UNIT (RS) TOTAL(RS)

Achocolatado em Pó - Instantâneo. tendo como ingredientes

mínimos: açúcar, cacau em pó. vitaminas e minerais. Sem

corantes artificiais e sem glúten. Acondicionado em embalagem

Pacote
de polietileno atóxico. leitosa ou aluminizada.. íntegro. resistente,

1.1
(400g)

contendo 400g de peso líquido. A embalagem deve conter dados 6159 2.893 17.817.99

de identificação, infonnações nutricionais, nO do lote. data de

fabricação e validade. Validade mínima de 06 (seis) meses da

data de entrega do produto. ROTULAGEM de acordo com a

Legislação vigente.

Açúcar - Tipo cristaL aspecto sólido com cristais bem definidos,

composto por sacarose de cana-de-açúcar, cor branca.. isento de

matéria terrosa livre de umidade. Embalagem primária contendo

1.2 Kg
I Kg (um quilo), em polietileno transparente, contendo dados de

58112 2.960 172.011.52
identiticação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,

prazo de validade. Validade de no mínimo 06 (seis) meses da

data da entrega do produto. ROTULAGEM de acordo com a

Legislação vigente.

VALaR TOTAL LOTE I: 189.829.51

LOTE 2 UNID.
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE GENEROS

QTD
V.ESTlMADO V. ESTIMADO

ALIMENTíCIOS UNIT (RS) TOTAL(RS)
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Arroz Branco - Polido. tipo 1. longo, fino. contendo. grãos

inteiros, livre de impurezas. umidade e insetos que comprometam

o armazenamento ou o consumo humano. Com rendimento após

2.1 Kg
cocção de no mínimo 2.5 vezes a mais. Embalagem primária

80060 3.100 248.186.00
plástica, pacotes de I kg (um quilo), inviolados. constar data de

fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 06 (seis)

meses da data de entrega do produto. ROTULAGEM de acordo

com a Legislação Vigente.

Arroz Parboilizado - Tipo I. longo. fino. constituído de grãos

inteiros. livre de impurezas. umidade e insetos que

comprometam o armazenamento ou o consumo humano. com

2.2 Kg
rendimento após cocção de. no mínimo. 2.5 vezes a mais.

11700 3.100 36.270.00
Embalagem primária plástica. pacotes de I kg (um quilo),

inviolados. constar data de tàbricação e prazo de validade.

Validade mínima de 06 (seis) meses da data de entrega do

produto. ROTULAGEM de acordo com a Legislação Vigente.

VALOR TOTAL LOTE 2: 284.456.00

LOTE 3 UNID.
ESPECIFICAÇÃO TECNICA DE GENEROS

QTD
V. ESTIMADO V. ESTIMADO

ALIMENTÍCIOS UNIT (RS) TOTAL(RS)

Farinha de Mandioca - Grupo seca classe tina branca. tipo L

isenta de sujidades, insetos e umidade. Embalada em saco

plástico de 1 kg (um quilo). A embalagem deverá conter os dados

3.1 Kg de identificação e as infonnações nutricionais do produto. constar 3315 4.583 15.192.65

data de fabricação e prazo de validade. Deverá apresentar

validade mínima de 06 (seis) meses da data da entrega do

produto. ROTL'LAGEM de acordo com a Legislação vigente.

Farinha de Milho - Em t1ocos, pré-cozida,. sem sal. amarela,

com aspecto, cor. cheiro e sabor próprios. com ausência de

Pacote
umidade, fermentação, insetos e sujidades. Embalagem de 500g.

3.2
(500g)

constar data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá 52732 I. 797 94,759.40

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de

entrega do produto. ROTULAGEM de acordo com a Legislação

vigente.

Fécula de Mandioca - Grupo fécula. tipo I, isenta de sujidades.

insetos e umidade. Embalada em saco plástico atóxico de I kg

(um quilo). A embalagem deverá conter os dados de identificação

3.3 Kg e as informações nutricionais do produto, constar data de 2100 7.067 14,840.70

fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 06 (seis)

meses da data de entrega do produto. ROTULAGEM de acordo

com a Legislação vigente.

VALOR TOTAL LOTE 3: \ 124,792.75

�
,
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE GÊNEROS
QTD

V.ESTIMADO V.ESTIMADO
LOTE 4 UNID.

ALIMENTÍCIOS UNIT (RS) TOTAL(R$)

Feijão de Corda - Tipo I, de la qualidade, com gràos inteiros e

íntegros, na cor característica à variedade correspondente, livre

de impurezas, umidade e insetos que possam comprometer o

4.1 Kg
armazenamento ou consumo humano. Embalagem primária em

\5360 3.617 55.55712
pacotes de I kg (um quilo), com identificação do produto, marca

do fabricante, data de fabricação e validade. Validade mínima de

06 (seis) meses da data de entrega do produto. ROTULAGEM de

acordo com a Legislação Vigente.

Macarrão Espaguete - À base de farinha trigo, fino, sem ovos,

livre de sujidades, insetos e umidade que comprometam o

Pacote
armazenamento ou consumo humano. Embalagem primária em

4.2
(500g)

pacotes de SOOg, inviolados, contendo data de fabricação e prazo 6\677 2.783 \71.647.09

de validade. Validade mínima de 06 (seis) meses da data de

entrega do produto. ROTULAGEM de acordo com a Legislação

Vigente.

VALOR TOTAL LOTE 4: 227.204.21

LOTES UNID.
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE GÊNEROS

QTD
V. ESTIMADO V. ESTIMADO

ALIMENTÍCIOS UNIT (RS) TOTAL(RS)

Margarina Vegetal - Cremosa com sal, no mínimo 60% de

lipídios e isenta de gordura trans, apresentação, aspecto, cheiro,

sabor e cor característicos, isenta de ranço e bolores. Embalada

5.\
Pote (1 em potes de plástico de 01 (um) Kg, com identificação do

515 10.533 5.424.49
Kg) produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional,

data de fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 06

(seis) meses da data de entrega do produto. ROTULAGEM de

acordo com a Legislação vigente.

Oleo vegetal - De soja, refinado, comestível. puro. com aspecto

I límpido, isento de impurezas, cor e odor característicos.

5.2
Garrafa Embalagem primária PET de 900mL, com data de fabricação e

\312\ 5100 66,917.10
(900mL) prazo de validade. Validade mínima de 06 (seis) meses da data de

entrega do produto. ROTULAGEM de acordo com a Legislação

vigente.

VALOR TOTAL LOTE 5: 72,341.59

LOTE 6 UNID.
ESPECIFICAÇÃO TECNICA DE GENEROS

QTD
V. ESTIMADO V. ESTIMADO

ALIMENTÍCIOS UNIT (R$) TOTAL(R$)

Café em Pó - Torrado e moído, isento de sujidades, insetos e

umidade. Características sensoriais: aspecto de pó homogêneo e

Pacote
fino, cor castanho, sabor e odor próprios. Com selo de pureza

6.1
(250g)

ABIe. Pacotes contendo 250g, empacotado à vácuo, com data de 2010 5.733 11.523.33

fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 06 (seis)

meses da data de entrega do produto. ROTULAGEM de acordo

com a Legislação vigente.

VALOR TOTAL LOTE 6: 11.523.33

Rua Monsenhor Satviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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LOTE 7 UNID.
ESPECIFICAÇÃO TECNICA DE GENEROS

QTD
V.ESTIMADO V. ESTIMADO

ALIMENTÍCIOS UNIT (RS) TOTAL(RS)

Sal Refinado Iodado - Constituído por cloreto de sódio e sais de

iodo, com granulação uniforme e com cristais brancos, não

pegajoso ou empedrado, isento de sujidades. Com registro em

7.1 Kg órgào específico. Embalado em pacotes de I Kg (um quilo). 12711 1.033 13.130.46

constando data de fabricação e prazo de validade. Validade

mínima de 06 (seis) meses da data de entrega do produto.

ROTULAGEM de acordo com a Legislação vigente.

Colorífico - Em pó, tino, homogêneo. sem adição de sal, extraído

da semente de urucum, 100% natural. Com aspecto. cor e aroma

7.2
Pacote característicos, isento de sujidades. Acondicionado em pacote de

28159 Ll33 31.904.15
(IOOg) lOOg, constar data de fabricação e prazo de validade. Validade

mínima de 06 (seis) meses da data da entrega do produto.

ROTULAGEM de acordo com a Legislação vigente.

VALOR TOTAL LOTE 7: .45.034.61

LOTES UNID.
ESPECIFICAÇÃO TECNICA DE GENEROS

QTD
V.ESTIMADO V.ESTIMADO

ALIMENTícIOS UNIT (RS) TOTAL(RS)

Mistura para Mingau Sabor Tradicional - À base de amido de

milho, açúcar, vitaminas, minerais, aromatizante e corante. [sento

de sujidades. Não conter glúten. Cotar em caixas contendo 200g.

8.1
Caixa A embalagem deverá conter os dados de identificação e

1125 5.833 6,562.13
(200g) informações nutricionais do produto, constar data de fabricação e

prazo de validade. Validade mínima de 06 (seis) meses da data de

entrega do produto. ROTULAGEM de acordo com a legislação

vigente.

Mistura para Mingau Sabor Banana - À base de amido de

milho, açúcar, vitaminas, minerais, aromatizante e corante. Isento

de sujidades. Não conter glúten. Cotar em caixas contendo 200g.

8.2
Caixa A embalagem deverá conter os dados de identiticação e

1125 5.833 6.562.13
(200g) infonnações nutricionais do produto, constar data de fabricação e

prazo de validade. Validade mínima de 06 (seis) meses da data de

entrega do produto. ROTULAGEM de acordo com a legislação

vigente.

Mistura para Mingau Sabor Chocolate - À base de amido de

milho, açúcar, vitaminas, minerais. aromatizante e corante. Isento

de sujidades. Não conter glúten. Cotar em caixas contendo 200g.

83
Caixa A embalagem deverá conter os dados de identificação e

1125 5.833
(200g) infonnações nutricionais do produto, constar data de fabricação e

6.562.13

prazo de validade. Validade mínima de 06 (seis) meses da data de

entrega do produto. ROTULAGEM de acordo com a legislação

vigente.

Amido de Milho - 100% puro, de excelente qualidade, pó

Caixa
branco, fino e de fácil escoamento, não devendo estar empedrado

8.4 e ser isento de sujidades. Não conter glúten. Embalagem intacta 1070 6.500 6,955.00
(500g)

de 200g em perfeito estado de conservação, contendo data de

fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 06 (seis)

meses da data de entrega do produto. ROTULAGEM de acordo
(\

�,
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com a Legislação vigente.

VALOR TOTAL LOTE 8: 26.641.39

LOTE 9 UNID.
ESPECIFICAÇÃO TECNICA DE GENEROS

QTD
V. ESTIMADO V. ESTIMADO

ALIMENTÍCIOS UNIT (R$) TOTAL(R$)

Cereal Pré-Cozido à Base de Arroz - Constituído de farinha de

arroz. açúcar. vitaminas. minerais e aromatizantes. para

9.1
Pacote alimentação infantil. Embalagem em refil contendo 230g. constar

9000 5.650 50.850.00
(230g) data de fabricação e prazo de validadc. Validade mínima dc 08

(oito) meses da data de entrega do produto. ROTULAGE\1 de

acordo com a legislação vigente.

Cereal Pré-Cozido à Base de Milho - Constituído de farinha de

milho. açúcar, vitaminas. minerais c aromatizantes. para

9.2
Pacote alimentação infantil. Embalagem em retil contendo 230g. constar

9000 5.650 50.850.00
(230g) data de fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 08

(oito) meses da data de entrega do produto. ROTULAGEM de

acordo com a legislação vigente.

Cereal Pré-Cozido à Base de Arroz e Aveia - Constituído de

farinha de arroz e farinha de aveia. açúcar. vitaminas, minerais e

9.3
Pacote aromatizantes. para alimentação infantil. Embalagem em retil

9000 5.650 50.850.00
(230g) contendo 230g, constar data de fabricação e prazo de validade.

Validade mínima de 08 (oito) meses da data de entrega do

produto. ROTULAGEM de acordo com a legislação vigente.

VALOR TOTAL LOTE 9: 152.550.00

LOTE
UNID.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE GÊNEROS
QTD

V. ESTIMADO V.ESTIMADO

10 ALIMENTÍCIOS UNIT (R$) TOTAL(R$)

Flocos de Cereais - Alimento à base de trigo. cevada e aveia

enriquecido com vitaminas e minerais. Embalagem em refi!

10.1
Pacote contendo 230g, com o mínimo de 100kca1/30g. Constar data de

9025
,

6.567 59.267.18
(230g) fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 08 (oito)

meses da data de entrega do produto. ROTULAGEM de acordo

com a legislação vigente.

Farinha Láctea • Constituído de farinha de trigo enriquecida

com ferro e ácido fólico. açúcar. leite em pó integral e

aromatizantes. Enriquecida com vitaminas e minerais.

10.2
Pacote Acondicionada em sachê de 230g. A embalagem deverá conter os

37750 5.667 213.929.25
(230g) dados de identificação e infonnações nutricionais do produto,

constar data de fabricação e prazo de validade. Validade mínima

de 08 (oito) meses da data de entrega do produto. ROTULAGEM

de acordo com a legislação vigente.

VALOR TOTAL LOTE 10: 273.196.43

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68 • CGF 06.920.168-1

23



ii'IIEUMDBIM
c.mm_ooe-doC"""

Comissào de licitação

LOTE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE GÊNEROS
QTD

V. ESTIMADO V.ESTlMADO

II
UNID.

ALIMENTÍCIOS UNIT (RS) TOTAL(RS)

Alho Branco - Em cabeça tamanho médio. de lU qualidade.

embalado em saco plástico de polietileno transparente de I kg

11.1 Kg (um quilo). Isento de danos e defeitos de natureza tisica ou 3140 28.000 87.920.00

mecânica. terra aderente. sujidades. parasitas. larvas e defensivos

agrícolas.

Cebola Branca - Tamanho médio, de Iii qualidade. sem rama,

fresca compacta e firme. sem lesões de origem tisica ou

mecânica sem perfurações c cortes. sem manchas. com tamanho

11.2 Kg e coloração unifonnes. isenta de sujidades parasitas e larvas. sem 11931 4.067 48.523.38

bolores ou partes amolecidas que comprometam o

armazenamento ou o consumo humano. Embalada em saco

plástico de polietileno transparente de I kg (um quilo).

VALaR TOTAL LOTE II; 136.443.38

LOTE
UNID.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE GÊNEROS
QTD

V. ESTIMADO V.ESTIMADO

12 ALIMENTÍCIOS UNIT (R$) TOTAL(RS)

Biscoito Doce Tipo Maria - Constituído de farinha de trigo

enriquecida com ferro e ácido fólico. açucar. gordura vegetal

hidrogenada amido de milho. sal. fennentos químicos. lecitina de

soja e aromatizantes. Serào rejeitados biscoitos mal cozidos,

Pacote
queimados e de características sensoriais anonnais, não podendo

12.1
(400g)

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 59555 3.683 219.341.07

Acondicionada em pacotes de polipropileno, atóxico

hermeticamente vedado com no mínimo 400g (3xl) e embalados

em caixa de papelão limpa. íntegra e resistente. Prazo de validade

de no mínimo 08 (oito) meses da data da entrega do produto.

ROTULAGEM de acordo com a Legislação Vigente.

Biscoito Doce Tipo Maisena - Constituído de farinha de trigo

enriquecida com ferro e ácido fólico. açucar. gordura vegetal

hidrogenada, amido de milho. sal, fermentos químicos. lecitina de

soja e aromatizantes. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos,

Pacote
queimados e de características sensoriais anormais. não podendo

12.2
(400g)

apresentar excesso de dureza c nem se apresentar quebradiço. 3750 3.750 14.062.50

Acondicionada em pacotes de polipropileno, atóxico

hermeticamente vedado com no mínimo 400g (3xl) e embalados

em caixa de papelão limpa íntegra e resistente. Prazo de validade

de no mínimo 08 (oito) meses da data da entrega do produto.

ROTULAGEM de acordo com a Legislação Vigente.
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Biscoito Salgado Tipo Cream Cracker - Constituído de farinha

de trigo enriquecida com ferro. ácido fólico. gordura vegetal

hidrogenada, açúcar. sal. extrato de malte. fermentos químicos,

lecitina de soja e aromatizantes. Serão rejeitados biscoitos mal

Pacote
cozidos. queimados e de características sensoriais anormais. nào

12.3 podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 57500 3.750 215.625.00
(400gj

quebradiço. Acondicionada em pacotes de polipropileno. atóxico

henneticamente vedado com no mínimo 400g (3x I) e embalados

em caixa de papelão limpa. íntegra e resistente. Prazo de validade

de no mínimo 08 (oito) meses da data da entrega do produto.

ROTULAGEM de acordo com a Legislação Vigente.

VALaR TOTAL LOTE 12: 449.028.57

LOTE ESPECIFICAÇÃO TECNICA DE GENEROS
QTD

V. ESTIMADO V.ESTlMADO

13
UNID.

ALIMENTÍCIOS UNIT (RS) TOTAL(RS)

Biscoito Tipo Sequilho - Isento de glúten e lactose.

acondicionado em embalagem de polietileno atóxico

transparente. contendo 150g. com identificação na embalagem

13.1
Pacote dos ingredientes. tabela nutricional. peso. fornecedor. data de

600 10.700 6.420.00
(150g) fàbricação e validade. Isento de sujidades, parasitas. larvas e

material estranho. Validade mínima de 08 (oito) meses a contar

da data de entrega. ROTVLAGEM de acordo com a Legislação

Vigente.

Biscoito Salgado Tipo Cream Cracker sem Lactose -

Constituído de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido

fólico, água gordura vegetal hidrogenada açúcar, sal. fermentos

químicos e biológicos. lecitina de soja. conservantes. Sem

colesteroL sem lactose e sem proteína do leite. Serão rejeitados
'.

biscoitos mal cozidos. queimados e de características sensoriais
Pacote

13.2
(400g)

anonnais. não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 1200 7.233 8.679.60

apresentar quebradiço. Acondicionada em pacotes de

polipropileno. atóxico henneticamente vedado com no mínimo

400g e embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente.

prazo de validade de no mínimo 08 (oito) meses da data da

entrega do produto. ROTULAGEM de acordo com a Legislação

Vigente.

VALaR TOTAL LOTE 13: 15.099.06

LOTE
UNID.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE GENEROS
QTD

V. ESTIMADO V. ESTIMADO

14 ALIMENTÍCIOS UNIT(RS) TOTAL(R$)

Adoçante Dietético - Líquido. à base de sucralose. frasco com 75

14.1 Frasco
a 110 mI. de IJ qualidade. deve conter a identificaçào do produto.

75 9.433 707.48
marca do fabricante. data de fabricação e prazo de validade não

inferior a 12 (doze) meses.

� VALOR TOTAL LOTE 14: 707.48
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Comissão de licitação

LOTE
UNID.

ESPECIFICAÇÃO TECNICA DE GENEROS
QTD

V.ESTIMADO V. ESTIMADO

15 ALIMENTÍCIOS UNIT (RS) TOTAL(RS)

Pio Tipo Hot-Dog - Composto de farinha de trigo enriquecida

com ferro e ácido fálico. açúcar, água. sal. fermento biológico.

conservante e aromatizante. Pacote com 10 unidades. embalagem

de polipropileno atóxico. em perfeito estado de conservação.

\5.1
Pacote Validade mínima de \O (dez) dias da data da entrega.

87270 4.550 397.078.50
(500g) ROTULAGEM de acordo com a Legislação vigente. Produto

deverá ser entregue nas escolas (zona urbana e zona rural). de

acordo com endereço e/ou localidade e cronograma pré-

estabelecido, com entregas semanais. dentro dos padrões e

exigências da legislação vigente,

Pão Tipo Forma Integral - Composto por farinha de trigo

integral. farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido toUco.

água gordura vegetal hidrogenada sal. fermento. açúcar.

\5.2
Paçote conservantes. Pacote de 500g. embalagem de polipropileno

120 8.717 1.046.04
(500g) atóxico. em perfeito estado de conservação. Teor mínimo de

fibras de 2.0g por porçào de SOg. Validade mínima de 10 (dez)

dias da data da entrega. ROTULAGEM de acordo com a

Legislação vigente.

VALOR TOTAL LOTE 15: , 398.\24.54

LOTE
UNID.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE GÊNEROS
QTD

V. ESTIMADO V. ESTIMADO

16 ALIMENTícIOS UNIT (RS) TOTAL(RS)

Ovo de Galinha - Tipo médio ou grande. com peso mínimo de

Bandeja
SOg, cor branco ou vermelho. Produto limpo. sem quebras ou

rachaduras. Embalagem em bandejas com 30 unidades.
16.1 com 30 9645 \5.467 \49.179.21

Ovos
recobertas com plástico transparente, com identiticaçào do

produtor, prazo de validade de IS (quinze) dias. quando da

entrega.

VALOR TOTAL LOTE \6:
'.

149.\79.21

LOTE
UNID.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE GÊNEROS
QTD

V. ESTIMADO V. ESTIMADO

17 ALIMENTÍCIOS UNIT(R$) TOTAL(RS)
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Carne Bovina Moída - Músculo traseiro moído. magro. sem

gordura e sebo, com coloração característica., isento de aditivos

ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e que

alterem suas características naturais (ffsicas. químicas. sensoriais

e microbiológicas) ou quaisquer característica que inviabilizem o

17.1 Kg consumo humano. Acondicionada em embalagem primária 27225 17.400 473.715.00

atóxica transparente de I kg. Com selo de inspeção (SIF, SIE ou

SIM) e prazo de validade. Produto deverá ser entregue nas

escolas (zona urbana c zona rural). de acordo com endereço e

cronograma pré-estabelecido. com entregas semanais. dentro dos

padrões e exigências da legislação vigente.

VALOR TOTAL LOTE 17: 473.715.00

LOTE
UNID.

ESPEC[F[CAÇÃO TECN[CA DE GENEROS
QTD

V. ESTIMADO V. ESTIMADO

[8 ALIMENTíCIOS UNIT (RS) TOTAL(RS)

Carne Bovina em Peça - Carne bovina de primeira em peça

cortes traseiros. podendo ser coxão mole. coxão duro. patinho.

alcatra contrafilé. congelada ou resfriada, magra, sem pele, sem

gordura sem pontas e abas. sem osso. com coloração

característica. isento de aditivos ou substâncias estranhas que

sejam impróprias ao consumo c que alterem suas características

18.1 Kg
naturais (tisicas. químicas. sensoriais < microbiológicas) ou

41795 27.917 1.166,791.01
quaisquer características que inviabilizem o consumo humano.

Acondicionada em embalagem primária atóxica transparente de I

kg. Com selo de inspeçào (SIF. SIE ou SIM) e prazo de validade.

Produto deverá sef entregue nas escolas (zona urbana e zona

rural), de acordo com endereço e cronograma pré-estabelecido,

com entregas semanais, dentro dos padrões e exigências da

legislação vigente.

-

VALOR TOTAL LOTE 18: 1.166.791.01

LOTE
UNID.

ESPEC[F[CAÇÃO TÉCN[CA DE GÊNEROS
QTD

V. ESTIMADO V. ESTIMADO

19 ALlMENTíc[os UNIT (RS) TOTAL(RS)

Coxa com Sobrecoxa de Frango - Congelada. não temperada

de boa qualidade, isento de aditivos ou substâncias estranha...

ao produto que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas

características naturais (tisicas, químicas, sensoriais e

microbiológicas) ou quaisquer características que inviabilizem o

19.1 Kg consumo humano. Acondicionada em embalagem primaria 60270 7.800 470.106.00

atóxica transparente de 1 kg. Com selo de inspeção (SIF, SIE ou

SIM) e prazo de validade. Produto deverá ser entregue nas

escolas (zona urbana e zona rural). de acordo com endereço e

cronograma pré-estabelecido. com entregas semanais, dentro dos

padrões e exigências da legislação vigente.
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Peito de Frango - Congelado. não temperado, de boa qualidade,

isento de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que

sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características

naturais (tisicas. quimica.<;. sensoriais e microbiológicas) ou

quaisquer características que inviabilizem o consumo humano.

19.2 Kg Acondicionado em embalagem primária atóxica transparente de ) 78110 8.983 701.662.13

kg. Com selo de inspeção (S/F. SIE ou SIM) e prazo de validade.

Produto deverá ser entregue nas escolas (zona urbana e zona

rural), de acordo com endereço e cronograma pré-estabelecido.

com entregas semanais. dentro dos padrões c exigêm:ias da

legislação vigente.

VALOR TOTAL LOTE 19:
,

1.171.768.13

LOTE
UNID.

ESPECIFICAÇÃO TECNICA DE GENEROS
QTD

V. ESTIMADO V. ESTIMADO

20 ALIMENTíCIOS UNIT (RS) TOTAL(RS)

Sardinha em Conserva - Preparada com pescado fresco. limpo.

eviscerado. cozido. Imersa em óleo comestíveL contendo água

de constituição e sal. Acondicionada em embalagem metálica

Íntegra. com revestimento interno apropriado. vedada

Lata
henneticamente. isenta de ferrugens e substâncias nocivas,

20.1
(250g)

com peso líquido de 250g. A embalagem deve conter selo de 38430 11.800 453.474.00

inspeção federal (SIF). estadual (SI E) ou municipal (SIM). dados

de identificação do produto. validade. fabricação. O produto

deverá a presentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da

data de entrega. Acondicionada em caixa de papelão lacrada.

ROTULAGEM de acordo com a Legislação vigente.

VALOR TOTAL LOTE 20: 453.474.00

LOTE
UNID.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE GÊNEROS
QTD

V.ESTIMADO V.ESTIMADO

21 ALIMENTícIOS UNIT (RS) TOTAL(RS)

Carne Bovina Salgada (charque) - charque seca ponta de

agulha, de primeim qualidade, com baixo teor de gordura,

embalado à vácuo em pacotes de 500g. A embalagem deve conter

21.1
Pacote selo de inspeção kderal (S/F), estadual (S/E) ou municipal

19215 14.633 281.173.09
(500g) (SIM), dados de identificação do produto. validade, fabricação. O

produto deverá a presentar validade mínima de 06 (seis) meses a

partir da data de entrega. Acondicionada em caixa de papelão

lacrada. ROTULAGEM de acordo com a Legislação vigente.

\
,

VALOR TOTAL LOTE 21: 281./73.09
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LOTE
tiNID.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE GÊNEROS
QTD

V.ESTIMADO V. ESTIMADO

22 ALIMENTÍCIOS UNIT (R$) TOTAL(R$)

Almôndega Bovina - Composta por carne bovina congelada.

embalada à vácuo em pacotes de 5 (cinco) Kg. inviolados e

íntegros. acondicionados em embalagem secundária de papelão.

Cor e sabor característicos ao produto e sem características que

22.1 Kg
inviabilizem o consumo humano. A embalagem deve conter selo

3500 24.667 86.334.50
de inspeção federal (SIF). estadual (SIE) ou municipal (SIM).

dados de identificação do produto. validade. fabricaçào. O

produto deverá a presentar validade mínima de 06 (seis) meses a

partir da data de entrega. ROTULAGEM de acordo com a

Legislação vigente.

VALaR TOTAL LOTE 22: 86.334.50

LOTE
UNID.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE GÊNEROS
QTD

V. ESTIMADO V. ESTIMADO

23 ALIMENTÍCIOS UNIT (R$) TOTAL(R$)

Carne Suína em Cubos - Pernil suíno congelado subdividido em

cubos de aproximadamente 50 g, acondicionado em embalagem

plástica de I (um) Kg. A embalagem deve conter selo de

23.1 Kg
inspeção federal (SIF). estadual (SIE) ou municipal (SIM). dados

9500 27.967 265.686.50
de identiticação do produto, validade, fabricação. O produto

deverá a presentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da

data de entrega. Acondicionada em caixa de papelão lacrada.

ROTULAGEM de acordo com a Legislação vigente.

. ...-

VALOR MEDlO LOTE 23: 265.686.50

LOTE
UNID.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE GÊNEROS
QTD

V.ESTIMADO V.ESTIMADO

24 ALIMENTÍCIOS UNIT (R$) TOTAL(R$)

Bebida Láctea Fermentada Sabor Morango - Embalagem

primária de polietileno leitosa de I (um) litro, em perfeito estado

de conservação. Composição mínima: polpa de morango, soro de

leite, leite, açúcar, aroma natural. corante natural, fermento lácteo

e sorbato de potássio. Possuir selo SIF, SIE ou SIM. Constar data

24.1 Litro de fabricaçào e prazo de validade. Validade mínima de 2 (dois) 2515 4.683 II. 777. 75

meses quando de sua entrega. ROTULAGEM de acordo com a

Legislação vigente. O produto deverá ser entregue nas escolas

(zona urbana). de acordo com endereço e cronograma pré-

estabelecido, com entregas semanais, dentro dos padrões c

exigências da legislação vigente.
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Bebida Láctea Fermentada Sabor Salada de Frutas -

Embalagem primária de polietileno leitosa de 1 (um) litro. em

perfeito estado de conservação. Composição mínima: polpa de

frutas. soro de leite. leite. açúcar, aroma natural. corante natural.

fermento lácteo e sorbato de potássio. Possuir selo SfF, SIE ou

24.2 Litro SIM. Constar data de tabricaçào e prazo de validade. Validade 2515 4.683 11.777.75

mínima de 2 (dois) meses quando de sua entrega. ROTULAGEM

de acordo com a Legislação vigente. O produto deverá ser

entregue nas escolas (zona urbana). de acordo com endereço e

cronograma pré-estabelecido. com entregas semanais. dentro dos

padrões e exigências da legislação vigeme.

VALOR TOTAL LOTE 24: 23.555.5

LOTE
UNID.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA OE GÉNEROS
QTD

V. ESTIMADO V. ESTIMADO

25 ALIMENTícIOS UNIT (R$) TOTAL(R$)

Leite Pasteurizado Integral - Leite de gado envasado em

embalagem leitosa de I (um) litro. constando na embalagem data

de fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 5 (cinco)

25.1 Litro
dias quando de sua entrega. Possuir selo SIF. SIE ou SIM.

72645 3.767 273.653.72
ROTULAGEM de acordo com a Legislação vigente. O produto

deverá sef entregue nas escolas (zona urbana). de acordo com

endereço e cronograma pré-estabelecido. com entregas semanais.

dentro dos padrões e exigências da legislação vigente.

VAl.OR TOTAL LOTE 25: 273.653.72

LOTE
IiNID.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA OE GÉNEROS
QTD

V.ESTlMADO V.ESTIMADO

26 ALIMENTÍCIOS UNIT (R$) TOTAL(R$)

Leite em PÓ Integral - Composto por leite integral. Deverá

conter apenas proteínas. açúcares, gorduras e outras substâncias

minerais do leite. odor láctco caracteristico semelhante ao leite no

estado líquido. nào rançoso. Teor mínimo de proteínas de

Pacote
25g/100g do produto. Aspecto do pó uniforme, sem grumos.

26.1
(400g)

homogêneo e tino. cor branca amarelada isento de sujidades e 40090 11.617 465.725.53

substâncias estranhas. Possuir selo SIF. SIE ou SIM. Embalagem

de polietileno atóxico aluminizado com 400g. contendo data de

fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 08 (oito)

meses da data da entrega do produto. ROTULAGEM de acordo

com a Legislação vigente.

Leite Longa Vida UHT - Composto por leite integral e

estabilizantes. Envasado em embalagem Tetra Pak contendo I L

26.2 Litro
(um litro) do produto. com selo SIF, SIE ou SIM. Embalagens

4800 4.067 19,521.60
não amassadas. com data de fabricação e prazo de validade.

Validade mínima de 04 (quatro) meses da data da entrega do

produto. ROTULAGEM de acordo com a Legislação vigente.

�
VALOR TOTAL LOTE 26: 485.247.13

\
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LOTE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE GÊNEROS
QTD

V.ESTIMADO V. ESTIMADO

27
UNID.

ALIMENTÍCIOS UNIT (RS) TOTAL(R$)

Leite em Pó sem Lactose - Composto por leite integral. enzima

lactase. vitaminas. minerais. lecitina de soja. Isento de lactose.

Aspecto do pó uniforme. sem grumos. homogêneo e tino, cor

Pacote
branca amarelada isento de sujidades e substâncias estranhas.

27.1 Teor mínimo de proteínas de 25g/100g do produto. Embalagem 300 12.267 3.680.10
(300g)

de polietileno atóxico aluminizado com 300g, contendo data de

fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 08 (oito)

meses da data da entrega do produto. ROTULAGEM de acordo

com a Legislação vigente.

VALOR TOTAL LOTE 27: 3.680.10

LOTE
UNID.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE GÊNEROS
QTD

V.ESTIMADO V. ESTIMADO

28 ALIMENTíCIOS UNIT (RS) TOTAL(RS)

Fórmula Infantil de Segmento (Fórmula 2) - Fórmula de

segmento com predominância de caseína acrescida de óleos

Lata
vegetais, maldextrina enriquecida com vitaminas. minerais e sem

28.1
(400g)

adição de sacarose. Para lactentes de 06 a 12 meses. lata com no 150 30.567 4.585.05

mínimo 400 gramas. Constar data de fabricação e prazo de

validade. Validade mínima de 08 (oito) meses da data de entrega

do produto. ROTULAGEM de acordo com a Legislação vigente.

Fórmula Infantil em Pó sem Lactose (Fórmula 2) - A base de

proteína isolada de soja enriquecido com vitaminas e minerais.

Isento de lactose e sem adição de sacarose. Aspecto do pó

28.2
Lata uniforme, sem grumos. isento de sujidades e substâncias

300 192.333 57.699.90
(400g) estranhas. Embalagem com no mínimo 400g. contendo data de

fabricação e prazo de validade. Validade mínima de 08 (oito)

meses da data da entrega do produto. ROTULAGEM de acordo

com a Legislação vigente.

VALOR TOTAL LOTE 28: 62.284.95

3.1 DAS AMOSTRAS:

3.1.1. O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ APRESENTAR 02 (DUAS) AMOSTRAS DE CADA PRODUTO DENTRO DOS ITENS

ARREMATADOS, DENTRO DO PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS. PARA ANÁLISE E EMISSÃO DO PARECER TÉCNICO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (NUTRICIONISTA RESPONSÁVEl TÉCNICA), E O CAE (CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR).

3.1.2. AS AMOSTRAS DEVERÃO SER ENTREGUE NA SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA TECNOLOGIA E

INOVAÇÃO, RUA RAFAEL PORDEUS, Nº 460 - CENTRO- QUIXERAMOBIM/CE. CONFORME TABELA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA TECNOLOGIA E

INOVAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO.:

ITEM Nº.:
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